INDICAÇÃO Nº 
1758
, DE 2006

Considerando que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais; 

Considerando que é dever do Estado defender o patrimônio histórico, arqueológico, artístico, paisagístico e turístico; desenvolver atividades artísticas e incentivar a formação artística e cultural, 

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando o investimento na área da Cultura no Município de Pinhalzinho. 
Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid - PFL
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